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EXCELENTÍSSIMO SENHOR RELATOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO TELMO PASSARELI DA 

SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

 

 

Denúncia nº 1054116 

Apenso: 1076993 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE JOÃO PINHEIRO, EDMAR XAVIER MACIEL, ADÃO PEREIRA DA SILVA 

e JUAREZ MOURA DA SILVA, já qualificados nos autos em epígrafe, vêm requer, para melhor 

controle do processo, que se digne V. Exa. em determinar o cadastramento dos procuradores PEDRO 

HENRIQUE BRITTO MAY VALADARES DE CASTRO, OAB/MG nº 165.721 e LÁZARO MACEDO 

BARBOSA, OAB/MG nº 164.294, conforme instrumentos de mandato que ora se anexam, de modo 

que todas as futuras publicações possam ser efetuadas em seus nomes, sob pena de nulidade. 

 

 

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2021 
 

 

André Myssior 
OAB/MG 91.357 

 

 

Lázaro Macedo Barbosa 
OAB/MG 164.294 

 

 

Pedro Henrique Britto May Valadares de Castro 
OAB/MG 165.721 


		2021-12-13T12:01:55-0300
	PEDRO HENRIQUE BRITTO MAY VALADARES DE CASTRO




